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R3ID..DE DO ESP! 
2 estatuíárias,

Art. 12- Fica aberto o Crédito Especial da impor
tância de Cr^llp.205,00(cento e treze mil e duzentos e c±} 
co cruzeiros) para atender 's despesas de que trata o prs, 
cesso protocolado sob nS 1 675/éÂi da Escola de Educação - 
Física»

Art.

Vitória,

0 C01T3SLH0 U1TIVERSITÍRI0 D.. UTTV
RITO 3;E'T0, usando de atribuições legais
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££- ..s despesas oriundas da presente Resolu
ção correrão por conta do excedente orçamentário do excr 
cicio de 19Ó/4-.

Art. 52- Revogam-se as disposições em contrário.
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